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Cabral receberá as emendas até quarta-feira 
Josemar Gonçalves 

Covas lança 
farpas contra 
o presidente 

O senador Mário Covas 
(PMDB-SP) elogiou ontem o 

capítulo sobre sistema de governo 
do substitutivo do deputado Ber
nardo Cabral e lançou uma farpa 
contra as pressões do presidente 
José Sarney em favor do presiden
cialismo, ao dizer que "a soberania 
desta casa (da Constituinte) es-
gota-se nos limites desta". 

Covas achou "bom" o modelo 
parlamentarista do substitutivo e 
disse que não pretende sugerir 
nenhum tipo de modificação na 
proposta. "Não tomarei nenhuma 
iniciativa neste sentido". O se
nador, líder do PMDB na Cons
tituinte, admitiu porém que está 
"disposto a fazer concessões" em 
favor de um abrandamento do teor 
parlamentarista do substitutivo. 

Segundo Covas, "o presidente 
(Sarney) é um político como outro 
qualquer e tem todo o direito de 
dar sua opinião", mas acrescentou 
que dificilmente o sistema par
lamentarista será derrotado em 
plenário. Discordou, assim, da 
avaliação feita há alguns dias pelo 
presidente do PMDB e da Cons
tituinte, deputado Ulysses Gui
marães para quem o presidencialis
mo seria majoritário na Consti
tuinte. 

Também lançou alguma ironia 
sobre o presidente do PMDB: "se 
ele disse isso, de repente é porque é 
o desejo dele, mas o meu sentimen
to é que a maioria é parlamentaris
ta". Segundo Covas, não tem 
procedência o a rgumen to dos 
presidencialistas de que o modelo 
proposto por Cabral seria um 
gerador de crises institucionais en
tre o presidente, eleito diretamen-
te, e o primeiro-ministro, indicado 
pela Câmara e invocou o mesmo 
argumento já defendido pelo se
nador Afonso Arinos (PFL-RJ): 
embora eleito diretamente por um 
número de votos que poderá chegar 
aos milhões, o presidente, no sis
tema proposto, não será mais 
legít imo do que o primeiro-
ministro, supostamente eleito com 
poucos milhares de votos e indi
cado pela Câmara. Covas disse que 
o primeiro-ministro indicado não 
representará só seus eleitores, mas 
o conjunto de toda a Câmara, "que 
sempre terá mais votos que o 
presidente". 

Arquivo 18/8/87 

Cardoso Alves, PMDB-SP 

Para Cardoso, 
substitutivo 

ainda é ruim 
Para o deputado Roberto Car

doso Alves, um dos principais ar-
ticuladores da corrente conser
vadora do PMDB, o substitutivo 
Bernardo Cabral "está ruim, em 
matéria de redação, de técnica 
legislativa e do conteúdo de al
gumas questões fundamentais", 
entre as quais destacou a reforma 
agrária. 

A posição de Cardoso Alves 
reflete a opinião da maioria dos 
conservadores com os quais ele 
manteve contatos ontem. A seu 
ver, a figura do decurso de prazo 
(de 90 dias) para o julgamento dos 
processos de imissão de posse é 
inaceitável e represen ta uma 
"manifestação de desconfiança em 
relação ao Poder Judiciário". 

"Essa forma foi ditada ao Ber
nardo Cabral pelo Euclides Scal
co" (deputado paranaense que tem 
vinculações com as correntes de es
querda da Constituinte). Ela não 
atende a gregos nem a troianos". 

Entende o deputado paulista 
que o texto relativo à reforma 
agrária "deve deixar absolutamen
te claro que a propriedade rural é 
inviolável. Se isso não ficar claro" 
— enfatiza — "haverá o agra
vamento da fome, a desorgani
zação da produção e a exacerbação 
da miséria". 

A respeito da anistia, ele afir-
-mou que deve haver "muita dis
cussão entre os constituintes e os 
militares" e que só se deve ca
minhar nessa questão "enquanto 
houver terreno". Cardoso Alves 
reafirmou sua posição pessoal pelo 
sistema presidencialista e por um 
mandato de seis anos para o 
presidente Sarney. 

Varejo 
O deputado Adolfo de Oliveira, 

j um dos relatores-auxiliares de Ber
nardo Cabral, considerou "bom" o 
texto do substitutivo, afirmando 
que os grupos de esquerda estão 
reagindo apenas em relação "ao 

; varejo" (denominação em que ele 
incluiu temas polémicos como a 
reforma agrária e a anistia). 

|i O deputado pedessista Victor 
Faccioni, um dos mais ardorosos 
defensores do parlamentarismo, 
considerou satisfatória a fórmula 
mista definida no substitutivo, ob
servando que "diante das resistên
cias dos poderosos, chegou - se,_ no 
texto, a uma "solução possível 
mais próxima do parlamentarismo 
clássico". 

Cabral tem entre os dias 3 e 7 de setembro, para apresentação do seu segundo substitutivo 

Texto do relator muda Governo 
e equilíbrio entre os poderes 

O projeto de Constituição do 
deputado Bernardo Cabral — um 
texto com 305 artigos e mais 69 
itens nas disposições transitórias 
— divulgado ontem apresenta 
mudanças profundas na forma de 
Governo e nas relações entre os 
poderes da União. 

O s i s t ema pa r l amen ta r i s t a 
próximo ao puro — a exceção é a 
realização de eleições diretas para 
P res iden te — nor te ia todo o 
projeto, que coloca o Congresso 
Nacional como o poder mais forte 
da União. É ele quem aprova o 
nome do primeiro-ministro e chefe 
do Governo, o orçamento anual e 
plurianual do Executivo e a de
cretação do Estado de Defesa. É 
ele ainda quem decreta o estado de 
sítio, mediante pedido expresso do 
Presidente da República, ouvido o 
Conselho da República, mantendo-
se em pleno funcionamento até o 
fim do estado de exceção. 

Ao Presidente da República, 
com um mandato de cinco anos, 
cabe a chefia do Estado e o coman
do supremo das Forças Armadas, 
além de presidir o Conselho da 
República e cuidar da politica ex

terna. O Presidente pode também, 
ouvido o Conselho da República, 
dissolver a Câmara dos Deputados 
e convocar novas eleições, em al
guns casos previstos na Consti
tu ição . Um deles é o não-
cumprimento do prazo de 48 horas 
para que a Casa eleja um novo 
Gab ine t e , em subs t i tu i ção ao 
exonerado por moção de descon
fiança. 

Judiciário 
O Poder Judiciário passa a ter 

mais au tonomia . O S u p r e m o 
Tribunal Federal passa a acumular 
a função de corte constitucional e 
cria-se o Superior Tribunal de Jus
tiça e os t r ibuna i s regionais 
federais, para dividir incumbên
cias. A sociedade civil passa a ter 
novas armas para se defender, 
como o habeas-data, o mandato de 
injunção e a ação de declaração de 
inconstitucionalidade. É criada 
ainda a figura do Defensor do 
Povo, com a função de zelar pelo 
respeito dos poderes públicos e dos 
serviços sociais, apurando abusos e 
omissões. 

A greve passa a ser um direito 
de todos os trabalhadores — in

clusive funcionários públicos —, 
cabendo à União resguardar os ser
viços essenciais. E livre a asso
ciação sindical, podendo haver 
mais de um sindicato por categoria 
profissional. A aposentadoria é 
conquistada após 30 anos de ser
viço para a mulher e aos 35 anos 
para o homem, desde que contém 
48 e 55 anos de idade, respecti
vamente, e os vencimentos dos 
aposentados não podem ser in
feriores ao salário mínimo vigente. 

A reforma agrária é assegurada, 
através da desapropriação para 
fins sociais, cabendo ao Judiciário 
conceder liminar para a imissão da 
posse pelo Estado num prazo de 90 
dias. O usucapião urbano também 
é previsto no texto, garantindo a 
propr iedade aos que ut i l izem 
imóvel para fins de moradia por 
cinco anos consecutivos, desde que 
não tenham outro imóvel urbano 
ou rural. 

Anistia 

A anistia é concedida aos que, 
por motivos exclusivamente po
líticos, foram prejudicados em suas 
funções ou cargos, a partir de 1946. 

A pa r t i r de 
hoje, e até que 
o projeto da 
futura Cons
tituição suba 
ao p l e n á r i o 
para votação, 
todo trabalho 
da Constituinte estará centralizado 
na Comissão de Sistematização, 
que passa a ocupar quase todo o 
tempo (e o espaço) reservado às 
sessões ordinárias da Assembleia 
Nacional. 

A informação foi dada ontem, 
no planário da Constituinte, pelo 
deputado.Ulysses Guimarães, que 
disse ter atendido a solicitação do 
presidente da Comissão de S istem-
tização, considerando que ela en
trará dentro dos próximos dias em 
sua fase decisiva, com o início da 
discussão e votação do novo subs
titutivo do relator Bernardo Cabral 
e de todas as emendas apresen
tadas em plenário, ou, agora, no 
âmbito da própria comissão. 

Assim, a partir de hoje, a 
Comissão de S istematização estará 
se reunindo no plenário da Câmara 
dos Deputados,às terças, quintas e 
sextas-feiras. Ás tardes das segun
das-feiras continuarão reservadas 
ás sessões ordinárias da Câmara e 
do Senado e as das quartas-feiras 
às sessões ordinárias da Consti
tuinte. S e houver necessidade. 

Segundo Ulysses, poderão ser 
convocadas sessões extraordi
nárias da Constituinte para qual
quer dia, por iniciativa dele próprio 
ou de lideranças partidárias que 
representem um terço dos cons
tituintes. 

Igualdade 
Ulysses Guimarães esclareceu 

também que as emendas que os 
constituintes poderão apresentar 
ao novo substitutivo do relator 
Bernardo Cabral, até quarta-feira, 
na Comissão de Sistematização, 
terão o mesmo tratamento das 
20.791 apresentadas em plenário, 
isto é, também para elas poderão 
ser requeridas votações em se
parado, depois, em plenário. 

A última oportunidade para que 
os constituintes possam alterar o 
conteúdo do projeto de Consti
tuição, agora sobre o substitutivo 
apresentado pelo relator da Comis
são de Sistematização, deputado 
Bernardo Cabral (PMDB-
AM), começa hoje e vai até 
quarta-feira, quando poderão ser 
apresentadas emendas de mérito 
para que o relator possa elaborar o 
segundo e definitivo substitutivo 
que vai a plenário. 

A expectativa é que nesse 
período de seis dias não haverá a 
avalanche costumeira de emendas 
(foram mais de 20 mil as emendas 

apresentadas para a elaboração do 
primeiro substitutivo, mais 122 
emendas populares), porque já 
existe um projeto concreto de Cons
tituição, ao contrário das vezes 
anteriores, quando os trabalhos 
representavam meramente com
patibilizações feitas nas Subco
missões e nas Comissões Cons
titucionais Temáticas. 

Prazo 
A partir de quarta-feira, Ber

nardo Cabral terá igualmente mais 
seis dias (de 3 a 7 de setembro) 
para entregar novamente à opinião 
pública um substitutivo que pode 
vir a ser muito alterado, mas que já 
está delineado em grande parte, 
pelo menos em 80 % do que será o 
Proje to de Const i tu ição que 
chegará brevemente ao plenário da 
Assembleia Nacional Constituinte. 

As emendas poderão modificar, 
mas não muito profundamente, o 
primeiro substitutivo e o que 
poderá ser alterado serão justa
mente aqueles temas que nasceram 
polémicos, permanecem polémicos 
no primeiro substitutivo e assim 
continuarão até a decisão final do 
plenário, como é o caso da reforma 
agrária, sistema de Governo e 
duração do mandato presidencial e 
anistia para militares punidos. 

Antes de seguir para o plenário 
da Assembleia Nacional Consti
tuinte, o segundo substitutivo 
Bernardo Cabral com o projeto 
definitivo de Constituição para ser 
votado terá tramitação dentro da 
Comissão de Sistematização entre 
10 a 17 de setembro, conforme o 
cronograma elaborado pela asses
soria da comissão. Fica assim o 
calendário, segundo os dados da 
Comissão de Sistematização: 

Calendário 
De hoje até quarta-feira, dia 2 

de setembro: apresentação de 
emendas pelos constituintes (até 
meia-noite de quarta-feira); 

Dia 3: publicação do avulso das 
emendas. 

Dia 3 a 7 de setembro: prazo 
para que o relator apresente o seu 
segundo substitutivo. 

Dias 8 e 9: publicação e divul
gação do avulso do segundo subs
titutivo. 

De 10 a 17: discussão e votação 
do segundo substitutivo, com o 
projeto defini t ivo, den t ro da 
Comissão de Sistematização. 

E a partir do dia 18, e sem 
previsão de dias: discussão e 
votação do projeto em primeiro 
turno. A partir daí somente po
derão ser apresentadas, como con
sequência das votações, emendas 
supressivas ou de redação, en
quanto o plenário decidirá pura
mente sobre mérito, adequando o 
texto à medida em que as modi
ficações forem feitas. 

Proposta inova em 34 temas Pena * Tr te * Criado o "defensor do povo" 
O Projeto de Constituição do 

relator, deputado Bernardo Cabral 
apresenta, no mínimo, 34 figuras 
novas, mas a maior novidade é o 
cunho profundamente parlamen
tarista do texto. Se o parlamen
tarismo proposto por Cabral não 
for aprovado, os constituintes 
terão que modificar mais de 1/3 do 
projeto desdobrado em inúmeros 
artigos. 

Tanto o mandato do presidente 
Sa rney quan to o dos demais 
presidentes futuramente eleitos 
são fixados em cinco anos. O re
lator, no entanto, se omitiu de 
marcar uma data para a implan
tação do novo sistema no País, mas 
previu a criação de uma Comissão 
de Trans i ção para facili tar o 
processo de mudanças. 

O sistema de votação é o dis
trital misto, com candidatos po
dendo ser eleitos por distritos ou 
pelo sistema proporcional hoje em 
vigor. Para as primeiras eleições 
legislativas, o relator propõe que 
todos os candidatos concorram 
pelos dois s i s t emas , o p t a n d o 
obrigatoriamente pela represen
tação distrital, aqueles que se 
elegerem em ambos. Para o DF o 
texto prevê eleições para uma 
Câmara Legislativa e para gover
nador, mas não define se as eleições 
para o Governo do DF serão di
retas ou inderetas. 

O plebiscito é figura permanen
te para que a população decida 
sobre a criação de municípios. Nas 
disposições transitórias, a consulta 
popular é prevista para a eleição de 

15 de novembro de 1988, quando as 
populações dos Estados de Goiás, 
Bahia, Minas Gerais, Maranhão, 
Pará e Amazonas e dos territórios 
de Roraima e Amapá decidirão pela 
criação ou não de seis novos Es
tados: Tocantins, Santa Cruz, 
Tr iângu lo , Maranhão do Su l , 
Tapajós, Roraimae Amapá. 

O texto prevê também uma 
reforma tributária, visando a des
centralização da arrecadação dos 
recursos peia União. Por ela os Es
tados e municípios passam a re
ceber integralmente o produto de 
arrecadação do imposto da União 
sobre rendas e proventos de qual
quer natureza, incidente na fonte 
sobre rendimentos pagos por eles. 
Os municípios recebem, ainda, 50% 
dos recursos de arrecadação do im
posto dos Estados sobre a pro
pr iedade te r r i to r ia l rural dos 
imóveis neles situados e mais 25% 
d o I S S - - Impos to sobre Serviços. 

São diferenciadas as empresas 
nacionais e as empresas nacionais 
de capital estrangeiro. A explo
ração de minérios passa a ser ex
clusiva de empresas nacionais. A 
exploração do subsolo nas terras 
indígenas, no entanto, depende de 
autor ização daque las comuni
dades, que têm direito a uma par
cela dos lucros de riquezas ali ex
ploradas. O projeto da um prazo de 
cinco anos para que a União de
marque todas as terras indigenas 
conhecidas. 

O meio ambiente passa a ser 
obrigatoriamente respeitado, com 
a criação de sanções penais para 
quem o violar. 

Poder é exercido com o povo 
rauivom '02/87 

O título I — dos Princípios 
Fundamentais — No substitutivo 
do relator da Comissão de Sis
tematização da Assembleia Na
cional Constituinte, deputado Ber
nardo Cabral diz em seu artigo I o 

que "o Brasil é uma Nação fundada 
na comunhão dos brasileiros, ir
manados num povo que visa a 
construir uma sociedade livre, jus
ta e solidária. "Este artigo tem um 
parágrafo único: "Todo o poder 
emana do povo e com' ele é exer
cido". 

Pelo artigo 2o , a República 
Federativa do Brasil, constituída 
sob regime representativo pela 
união indissolúvel dos Estados, 
tem como fundamentos" a so
berania, a nacionalidade, a dig
nidade das pessoas e o pluralismo 
político". 

São mantidos os três Poderes 
do E s t a d o : o Legis la t ivo , o 
Executivo e o Judiciário. 

Sobre as tarefas fundamentais 
do Estado, três itens as definem: I 
— Garantir o desenvolvimento e a 
independência nacionais; II — 
Empreender por etapas planejadas 
a erradicação da pobreza e a re
dução das desigualdades sociais e 
regionais; III — Promover a 
superação dos preconceitos de 
raça, sexo, cor, idade e de todas as 
formas de discriminação. 

O último artigo diz que "o 
Brasil fundamentará suas relações 

internacionais no princípio da in
dependência nacional, na into-
cabilidade dos direitos humanos, 
no direito a autodeterminação dos 
povos, na igualdade dos Estados, 
na solução pacífica dos conflitos 
internacionais, na defesa da paz, no 
repúdio ao terrorismo e na coo
peração com todos os povos, para 
emancipação e progresso da hu
manidade". 

O título I — Dos Princípios 
Fundamentais — é o mais curto do 
substitutivo. Ele é composto de 
cinco artigos, um parágrafo e três 
itens. 

em caso ae guerra 
No título II — Dos Direitos e 

Liberdades Fundamentais — no 
capitulo I, dos Direitos Indivi
duais, constam textos muitos 
polémicos, que foram motivo 
de inúmeras discussões, durante 
suas tramitações nas subcomis
sões, comissões temáticas e na 
própria Comissão de Sistemati
zação. 

O parágrafo I o do artigo 6 
recebeu a seguinte redação: «É 
livre o exercício de qualquer 
trabalho, oficio ou profissão, ob
servadas as qualificações profis
sionais que a lei exigir. Mas esta 
não poderá impedir o livre exercicio 
de profissões vinculadas à expres
são direta do pensamento, das 
letras e das artes e só estabelecerá 
regime de exclusividade para o 
exercício de profissão que possa 
causar risco a saúde física ou men
tal, à liberdade, ao património ou à 
incolumidade pública. 

Mais adiante, no parágrafo 27 
está determinado que «não haverá 
pena de morte, de prisão perpétua, 
de trabalhos forçados ou banimen
to. Quanto à pena de morte, fica 
ressa lvada a legislação penal 
aplicável em caso de guerra exter
na». 

Direitos 

No capítulo II — Dos Direitos 
Sociais — são direitos dos tra
balhadores o contrato de trabalho 
pro tegido contra despedida 
imotivada ou sem justa causa, nos 
termos da lei; salário mínimo capaz 
de satisfazer às suas necessidades 
básicas e às de sua família, na for
ma da lei; duração diária do tra
balho não superior a oito horas e 
jornada de seis horas para o tra
balho realizado em turnos inin
terruptos de funcionamento. 

No artigo 10 deste capítulo, a 
redação é esta: «É livre a greve, na 
forma da lei, vedada a iniciativa 
patronal, competindo aos tra
balhadores decidir sobre a opor
tunidade e o âmbito de interesses 
que deverão por meio dela defen
der». Na hipótese de greve, serão 
adotadas as providências indispen
sáveis ao atendimento das neces
sidades inadiáveis da comunidade. 

No capítulo IV — Dos Direitos 
Políticos — artigo 13, parágrafo I o 

está estabelecido que «o sufrágio é 
universal e o voto igual, direto e 
secreto». Ainda neste capítulo cons
ta que «são irreelegíveis para os 
mesmos cargos o presidente da 
República, os governadores de Es
tado e do Distrito Federal, os 
prefeitos e quem os houver su
cedido durante o mandato. 

Outro parágrafo diz que «são 
elegíveis os militares alistáveis 
com mais de dez anos de serviço 
ativo, os quais serão agregados 
pela autoridade superior ao se 
candidatarem. Se eleitos, passarão 
automaticamente para a inati-
vidade, quando diplomados». 

No que se refere aos partidos 
políticos (capitulo V) é livre a 
criação, fusão, incorporação e ex
tinção na forma da lei. E proibido 
aos partidos políticos utilizarem 
organização paramilitar. 

No capítulo II do título III (Das 
Garantias Constitucionais), em seu 
artigo 27, cinco parágrafos deli
mitam a atuação do «defensor do 
povo». 

Diz o artigo que o defensor do 
povo zelará pelo efetivo respeito 
aos poderes públicos e dos serviços 
sociais de relevância pública aos 
direitos assegurados na Consti
tuição, «apurando abusos e omis
sões de qualquer autoridade e in
dicando as medidas necessárias à 
sua correção e punição dos respon
sáveis». 

O defensor do povo será eleito 
pela maioria absoluta dos membros 
da Câmara Federal dentre can

didatos indicados pela sociedade 
civil, maiores de 35 anos, de re
putação ilibada e notório respeito 
público, na forma de lei. «Ele terá 
um mandato de quatro anos, sendo 
proibida a reeleição». 

O defensor do povo terá como 
atributos a inviolabilidade, os im
ped imentos , as p re r roga t ivas 
processuais dos membros do Con
gresso Nacional e os vencimentos 
dos ministros do Supremo Tri
bunal Federal. Uma lei comple
mentar disporá sobre a competên
cia organização, composição e fun
cionamento da defensoria do povo. 
Os estados poderão ter sua defen
soria, para o atendimento aos 
municípios. 

Estados podem subdividira 
O título IV — da Organização 

do Estado — começa dizendo (art. 
28) que «a República Federativa do 
Brasil compreende a União, os Es
tados e o Distrito Federal, todos 
autónomos em sua respectiva es
fera de competência». 

O parágrafo 3 o do mesmo artigo 
estabelece que «os Estados podem 
incorporar-se entre si, subdividir-
se ou desmembrar-se para se 
anexarem a outros ou formarem 
novos Estados, mediante apro
vação das respectivas Assembleias 
Legislativas, das populações di
retamente interessadas, mediante 
referendo, e do Congresso Na
cional». Lei complementar federal 
disporá sobre a criação de terri
tório, sua transformação em Es
tado ou sua reintegração ao Estado 
de origem (parágrafo 4o). 

No capítulo referente à União 
incluem-se, entre seus bens, «a 
porção de terras devolutas indis
pensável à defesa das fronteiras, às 
fortificações militares, bem como 
às vias de comunicação e à preser
vação ambien ta l ; os recursos 
minerais e os potenciais de energia 
hidráulica, as terras de posse 
imemorial onde se acham per
manentemente localizados os ín
dios» . 

União 
Compete à União, entre outras 

coisas, organizar e manter o Ju
diciário, o Ministério Público e a 
Defensoria Pública do Distrito 
Federal e dos Territórios; orga
nizar e manter a Polícia Federal e a 
Polícia Rodoviária Federal, bem 
como a Polícia Civil, a Polícia 
Militar e o Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito Federal e dos 
Territórios; conceder anistia, ex
plorar os serviços e instalações 
nucleares de qualquer natureza e 
exercer monopólio estatal sobre a 
pesquisa, a lavra, o enriquecimento 
e reprocessamento, a industria
lização e o comércio de minérios 
nucleares e seus derivados. 

É da competência comum da 
União , dos E s t a d o s , Dis t r i to 
Federal e municípios zelar pela 

guarda da Constituição, das leis e 
das instituições democráticas; 
cuidar da saúde e assistência 
públicas, bem como da proteção e 
garantia das pessoas portadoras de 
deficiência; proteger os documen
tos, as obras, os locais e outros 
bens culturais e naturais de valor 
histórico e artístico, os monumen
tos e as paisagens naturais no
táveis, bem como as jazidas ar
queológicas ; proporcionar os meios 
de acesso à cultura, à educação e à 
ciência; proteger o meio ambiente e 
combater a poluição em qualquer 
de suas formas; preservar as 
florestas, a fauna e a flora, pro
movendo medidas contra as molés
tias das plantações e dos rebanhos; 
fomentar a produção agropecuária 
e o organizar o abastecimento ur
bano; implantar programas de 
construção de moradias, bem como 
promover a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento da 
população; combater a miséria eos 
fatores de marginalização social do 
homem, promovendo a integração 
social dos setores desfavorecidos. 

Estados 

No capítulo III (Dos Estados 
Federados), o substitutivo diz que 
«os Estados se organizam e se 
regem pelas constituições e leis que 
adotarem, observados os princípios 
desta Constituição». O município 
reger-se-á por lei orgânica, votada 
em um turno e aprovada por dois 
terços dos membros da Câmara 
Municipal, que a promulgará, 
atendidos os princípios estabe
lecidos nesta Constituição e na 
Constituição do respectivo Estado. 

O Distrito Federal, dotado de 
autonomia política, legislativa, ad
ministrativa e financeira, será ad
ministrado por governador e dis
porá de Câmara Legislativa. 

Para efeitos administrativos, os 
Estados e o Distrito Federal po
derão associasse em regiões de 
desenvolvimento económico e os 
municípios em áreas metropoli
tanas ou microrregiões, 

continua na pág. 6 


